
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N.0 732,26 DE JUNHO DE 2.014. 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor 
de R$ 2.914,08 (dois mil, novecentos e quatorze reais, oito 
centavos), e dá outras providências". 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Artigo 1 o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir CRÉDITO 
ESPECIAL no valor de R$ 2.914,08 (Dois mil, novecentos e quatorze reais, oito centavos) 
para pagamento de despesas dos exercícios anteriores, não empenhadas até 31 de dezembro 
de 2.013 que terá a seguinte classificação: 
02.00.00- Poder Executivo 
02.03.00- Secretaria da Municipal de Finanças 
3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 
04.123.0004.2.004 - Manutenção da Secretaria de Finanças 
Fonte 01- Ficha 617 
Valor ...... ... ...... ... .................... ...................................... .. ..................................... R$ 2.914,08 

Artigo 2° - O presente CRÉDITO ESPECIAL, será coberto com 
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação: 
02.00.00 - Poder Executivo 
02.04.00- Diretoria da Municipal de Administração 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
04.122.0006.2.039- Manutenção da Diretoria de Administração 
Fonte O 1 -Ficha 042 
Valor ................................................................... .... ............................................ R$ 2.914,08 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de O I de janeiro de 2014, revogadas as disposições em 
contrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
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Registre-se e Afixa-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo- SP, 26 de junho de 2014. 

Secretaria MunJd 



Prefeitura1Víunicip~I de. 
E~pírito Santo do 1\Irvo · 

1 :ExrttA:ro DE LEI . . :. 

1 - LEI NQ-. 726 ·A, DE 04: DE ABRIL DE 2.014, AutÇ>rizâ o Execu
tivo Ml!nicfpal a abrir érédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 70.000,00 (Setenta mil~reais), e 'dá outrás providências. · 

2 - LEI N2 • 727, DE 04 DE ABRI~ DE ~ .. 014, Atribui o nome de 
"VALDIR MARTINS ROM!=IRO FILHO" à Pista de Skate, Municipal, 
e dá outras providências: · ' 

3 ·LEI N2 729, DE 15 DE ABRIL DE 20H;!'Dispõe sobre Inclu
são de Ação de Governo ao Plano Pluri~oi.lal , Inclusão de Ação à 
Lei .de Diretrizes 0(çamentárias, sobre.aAbertura· de. Credito Adi
cional Especial e dá outras providências.:. · ·. :.. ; · 

•• ..... •• 'J.: .,. _ 

_ ; t._,. 

4 - LEI' N2 729, DE 15 DE.ABRit [jE 2014, ,;Dispõe sobre Inclu
são de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de Ação à 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; sobre· a tJ>ertu.ra ·de €re9ito Adi
cional Especial e dá .outràs providências".' · . _,~ ., .. :-.;. . : 

• - ~ ., ...... ::-~··· .t 

5 • LEI.N2 7-30, DE 15 DE; AB~II,. QE 201'4, !'Dispqe sob[ e l!lCit;J: 
são deAçãÕ de Governo .ao.Piano f?Jurianual, lncl~são dê:Açãô.à 
Lei de Diretrizes Orçamentária~. sobre a Abertur~ de Credito Adi-
cional Especi~l ~ dá outr~s proviC:fências". ~ · 

·6- LEI N2 731 •. DE 26 DE JUNHO QE 2014; APROVA O "PLANO 
MUNICIPAL DE GERENC.IAMENTO INT.EGÁADO DE.RESlDUOS 
SÓLIDOS" áo Municfpio de.Espfrità sànto dá' Turvo ·e Dá outras. 
Providências. · :-· · · · - · 

' 
1- LEI N.2 .732, 26 ·oE JUNHO DE.2.014; "Autoriza o Executivo 

Municipal a abrir crédito· especial no_ valor de R$.:.2.9·14,08 (dois 
mil, novecentos e q4ato~~ re;ais, qito ~centávos)_; e_ dá putr~s pro
vidências". 

8- LEI·N°.733, DE 26 DE JUNHO oi{2ó14; "DlspÕe s'obre as 
Diretrizes Orçamentárla_s :para o exerõfcio fioancéiró de· 2015 e 
dá oatras providências". ;-·. ·. •·• 

Esta Lei está ~fiXada na rnteg.ra: ffo ·Ql!~dro cJ? a~isos;· no sa
guão qa Prefeitura .Municipal, .confqrme Artigo 99 da Lei Orgânica 
Municipal. · • · -

P. M. Espfrito Santo do Turvo- SP, de 26 de jurihô de 2:014. 
" • • 1 

JOÃO ADIRSON Pi\CHECfr 
·Prefeito Municipal 

. ,. 
.. ' 
' 

\ 

évento . àconté~e :às i5h n'L · :fiáveí que.p.Ode ·âiSpárao ju

S~re~aria d~· A~§~>stência SÕ~ r' fllci<!rJ.o. n~ ~pli9~~~0 c\~~ pe'
ciat(antigo Sesi), na Vila Po- · nas dos delitQs ae menor po-
pular, e contara c'om a, pre~.en- . ·tencial' ofensivo. Uma ferra
ça do ·secretário de Estado de menta útil para o _m~nicípio, 
Administraç'ãô Penitenciária, ·. uma· vez que o }~frator .Paga
Lourival Gomes. rá a P.ena em sef'?iÇos para a 

. A urii_~~de ªcS)xp.pan~hará? comuriida<}e. . . :.... , ~ 
SANTA CRllZ DO RIO PARDO 

-_. ·,.- , ·:collctlrso· ''Novos 
. ~ '., ... . 

~---...,.....-:::-.,....,.....-----, I . . ' • . .·• . ·~ 

· N_esta ,~exta-fel!a.. 27, l 

partir ~: _'f9~·~Jlfgfl 
1Jeputáf}.ô l;!!ô_TjjdflS:. Ca· 

... : _, i-

marinha;· acárzte.ce c 
graiide fi~l (t; ~o- Cón
.curso Novos Talen'tós. ·1: 

. · Fo·nes:· (14)-3372-1! 
· : . ·M~r~cha1 ~jténcou 
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